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PROJETO DE LEI Nº 003/2023
Altera o requisito para provimento do cargo monitor de escola do Município de Chapada e dá outras providências.
 
Art. 1° O Anexo único da Lei Municipal nº 2.181/2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“CARGO: MONITOR DE ESCOLA

(...)

REQUISITOS DE PROVIMENTO:

(...)

b) Instrução: ensino médio completo.” (NR)

Art. 2º O item Habilitação/Escolaridade do cargo de monitor do quadro constante no artigo 2º da Lei Municipal nº 4.234/2022, que visa a contratação temporária por excepcional interesse público, passa a vigorar com a seguinte redação:

“

	Vagas
	Função
	Carga Horária
	Habilitação / Escolaridade
	Vencimento

	07
	Monitor de Escola
	40 h
	Ensino Médio completo


	R$ 1.786,67


“ (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 13 de Janeiro de 2023.

GELSON MIGUEL SCHERER

PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA

 
Senhor Presidente, 
Ilustres Vereadores
Apresentamos o presente Projeto de Lei a fim de que mereça a análise e aprovação dos integrantes desta Colenda Casa.

Tem-se por finalidade alterar o requisito de escolaridade do cargo de monitor de escola, possibilitando que os formados em Ensino Médio possam concorrer aos cargos de monitores de escolas.

Se justifica também o fato de não haver interessados suficientes para preenchimento das vagas no último processo seletivo realizado.

Entendemos que não há necessidade de cálculo de impacto financeiro, pois trata-se de alteração de requisito de provimento, sem alteração de vencimento.

É o que se tem neste momento, que assim submetemos ao crivo desta Casa Legislativa onde esperamos tenha acolhida e aprovação nos termos propostos, em Regime de Urgência.

Nada mais a acrescentar no momento, ao despedir-me reforço minhas considerações.

Atenciosamente,
GELSON MIGUEL SCHERER

PREFEITO MUNICIPAL
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